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Parágrafo único — Serão protegidos em toda sua ai. 
tura e perímetro, por paredes de .material incombustível 
ou por telas de arame de mama de 0,04 (quatro centíme. 
tros) de diâmetro no máximo.' 

Artigo 105 — O elevador não dispensa a escada. 
Artigo 105 — Os carros dos elevadores terão interna, 

mente a altura livre de 2 m (dois metros) no mínimo, e 
cada passageiro deve dispor da área mínima de 0,3ò m 
(trinta-e cinco centímetros) por 0,50 m (cinquenta centí 
metros), sendo a lotação fixada na' razão de 75 kg (setén. 
ta e cinco quilos) por pessoa. 

Artigo 107 — Nenhum elevador poderá ser instalado 
sem que o proprietário do prédio obtenha o respectivo al
vará, que poderá ser obtido juntamento com o de aprova
ção da planta do prédio. 

Artigo 108 — Os e.evadores não poderão funcionar serr 
.licença da Prefeitura, e ficarão sujeitos a sua fiscaliza
ção. 

Artigo 109 — Nennum elevador poderá .funcionar sem 
que o proprietário assine o termo de responsabilidade na 
Prefeitura e indique o ho/rae do mecânico eletricista en
carregado de conservação da parte mecânica, e elétrica 
bem como do ascensorista. 

Parágrafo único Vf. mecânico-èletricista e o ascén. 
sorista deverão estar devidamente registrados na prefei
tura. 

Artigo 110 — Picam sujeitos às disposições' dso artigos 
anteriores, que lhe couoerem, os monta-cargas, qucjaeve. 
vao oferecer as. necessárias garantias õe funcionamento. 

pi imateriais, e £OMi'ecarg»s: 
'Artigo 111 — Todos os materiais a empregar em obigs, 

serão ue qualidade apropriada- ao rim a que se.destinam 
e deverão satisfazer as especificações adotadas peia Pre 
feitura. 

tjwágraío ünlco — As especificações dos materiais 
modo de tuyprêgo, métodos de calculo, soorecargas a aao. 
tar e outios eicmentos' indispensáveis a estabilidade das 
construções, serão estabelecidos pela i-reísiçura e periodi
camente revistos. 

q) Alicerces; - < 
Artigo 112 — Sem prévio saneamento do só.o, nennum 

' ediiíeio poderá ser construído sobre terreno: 
•À) Une do e-pantanoso; 
•b) miscvxrado com numus ou substâncias orgânicas. 
Artigo 113 — Os alicerces serão executados cie medo 

que sobre o sóio não ultrapasse os limites indica, 
aos nas -especificações da Prefeitura. 

§ l .o — Não podem invadir c leito da via, além de 
0,30 m (trinta centímetros). " 

§ 2.o — A profundidade no alinhamento será no mini. 
too de 1 m (um metro) abaixo do nível do leito da via. 

r) Pisos e forros: 
Artigo 114 — É obrigatória a construção de caiçada 

com largura mínima de 1 m (um metro), para escoamen
to das aguas pluviais. 

Artigo 115 — Os pisos de alvenaria em pavimentos al 
. tos, não podem repousar sobre material combust.vei ou 
sujeito a putrefação. 

.Artigo 116 — Os dormitórios deverão ter piso de ma
deira. 

Artigo 117 *— os pisos de' madeira quando assentos 
sobre concreto não podem deixar vasios. 

Artigo 118 — Com exceção de garagem e w. c. exter. 
no todas as peças ,dé uma habitação deveen ter íórsro de 
madeira ou outro material equiva ente. 
.' s) Águas pluviais: 

Artigo 119 — O terreno circundante às edificações se. 
rá preparado de modo a permitir franco escoamento das 
águas pluviais para a via pública ou para terreno a ju
sante. 

§ l .o — É vedado o escoamento, para a via, de águas 
servidas em qualquer noture-za. 

§ 2.o — Os edifícios su.ib.uos no alinhamento deverão 
dispor, de calhas e condutores, e as águas serão canaliza, 
das por baixo do passeio até a sargeta. 

s § 3.o — Os condutores nas fachadas sobre a via, se. 
rão embutidos nas pare-'es " " t e inferior, em uma al 
tura mínima de 2m (dois metros), -.ci- turín. 

t) Instalação de âgua/e t: . a _úo: 
, Artigo 120 — É obrigatória a ligação da- rede domici. 

.llar.com as redes de água e esgoto, quando tais redes exis
tirem na via oai f-rènte ao edifício.-

§ 1.° — E m situação em que nãò haja rede de es.-
gotos, será permitida a existência de fossas, afastadas n c 
mínimo 5 m (cinco-metros) das divisas. 

.. § 2.° — Caso não haja rede de distribuição de água, 
esta poderá ser obtida por meio de poços perfurados a 

montante das fossas, e destas afastadas 10 m (dez me
tros) no mínimo. . 

§ 3.° — Todos os serviços de instalação de água, es
goto e construção de fossas, serão feitos de acordo com 
as "especificações da Prefeitura. 

u) Instalação elétrica: \ 
: Artigo 121 — Todos os serviços de luz e força serão 

executados de acordo com as especificações da empresa 
concessionária. 

CAP ITULO VII 
Das habitações \ -• 

A) HABITAÇÕES PART ICULARES 
a ) ' Habitação mínima: 
Artigo 122- — A habitação - particular deve dispor no', 

mínimo, de um dormitório, cozinha e compartimento para 
banho'-'e w . c - " 

b) Escadas: 
Artigo 123 — A largura. mínima das escadas será 

de 0,80 m (oitenta centímetros). 
Parágrafo único — As escadas de comunicação com 

o porão podem ter largura mínima de. 0,60 m (sessenta 
centímetros). ' • 

Artigo 124 — As escadas principais podem ser loca
lizadas em qualquer das salas; as de comunicação com 

o porão, podem, também, ser localizadas na cozinha, copa 
ou despensa. , 

Parágrafo único — Errí qualquer caso as áreas mí
nimas das peças não poderão ser prejudicadas) sendo 
descontadas, no. pavimento inferior, as projeções das es* 
cadas até a altura de 2,50 m (dois metros e cinquenta 
centímetros), e no pavimento superior, a parte vazada do 
piso. 

c) Corredores: 
Artigo 125 — Os corredores deverão ter -largura mí

nima de 0,80 m (oitenta centímetros). _ 
d) Lojas —Armazéns: . .-—-'"' 
Artigo 126 — Nas lojas ..e-nos' armazéns, deverão ser 

observadas as seguintes condições: 
' a) terem área mínima de 20,00 m2 (vinte metros* 

quadrados) e dimensão não inferior a 3 m (três me
tros) ; 

b) possuírem- uma latrina pelo menos, conveniente
mente instalada; 

c) não terem comunicação direta com latrinas ou 
,compartimento de dormir. 

§ 1.° — A natureza do revestimento do piso e das 
paredes dependerá do gênero de comércio para que fo
rem destinados. Esses revestimentos serão executados de 
acordo com as leis sanitárias ,do Estado. ' ; 

§ 2.° — Será dispensada ' a construção da iátrína 
quando a.loja ou armazém forem contíguos à residên
cia do comerciante, dssde que o acesso à latrina dessa 
residência seja independente de passagem pelo interior 
da habitação. 

1 3.° — Nas lojas ou armazéns, -em parte ou em 
todo !o seu perímetro, é permitida a construção de ga
lerias ou pasadiços, guarnecidos de. balaustres, desde 

. que : 
a) a largura do respectivo piso não exceda de 1,20 m 

(um metro e vinte centímetros) ; 
. b) o pé-direito da parte inferior não fique menor de 

2 m (dois metros) ; * 
c) não cubram mais de 1|5 (um quinto)' da área do 

compartimento, salvo se, não tendo largura superior à 
0,80 m (oitenta centímetros) constituam simples passa
diços ao longo de estaíites oú armações junto às pa
redes; -, ' . ' -

d) não sirvam de depósito -de mercadorias; 
e) não, sejam em qualquer tempo fechados por di

visão de qualquer natureza, em substituição, à balaustra
da. - , 

§ 4." — Nos casos em qüe haja pavimento superior, 
v forro da loja ou armazém, e a escada de acesso ao 
pavimento - superior deverão ser de material incombustí
vel. 

B) HABITAÇÕES -MÚLTIPLAS 
Artigo ,127 — As habitações múltiplas de 2 (dois) ou 

mais pavimentos serão executadas com material incom-
uustivei. , 

Artigo 128 — As escadas para uso coletivo serão de 
material incombustível e terão largura mínima de 1,20 m 
(um metro e vinte centímetros). 

§ 1.° — Ás caixas- de escada deverão, dispor em cada 
pavimento de abertura dando para área ou saguão . le
gais. • ' . ' . 

§ 2.".— As paredes serão revestidas de material liso 
e impermeável até 1,60 m (um metro e cinquenta centí
metros) de altura. - • 

Artigo 129 — Nos edificios de mais de 3 (três) pa
vimentos devera existir elevador. 

Artigo 130 — Os ventibulos de distribuição e ós 
corredores terão largura minima de 1,50 m (um metro e 
cinquenta centimertos). 

Parágrafo único — As paredes serão revestidas de ma
terial liso e impermeável até 1,50 m (um metro e c in . 

» quenta centímetros) de altura. 
Artigo 131 — Deverá haver reservatório de água na 

parte superior c.o prédio de capacidade variável com o 
destino do mesmo. 

Artigo 132 — E' obrigatória a instalação de serviço 
de coleta de lixo por meio de tubos de queda, e de com
partimento inferior, para depósito de-lixo durante 24 
horas. , 

1 —. Cortiços: , ~ - " » 
Artigo 133 — Não será permitida a construção de pré~ 

dios destinados a cortiços, ou daqueles q''.e pela disposi
ção de suas peças, possam ser facilmente transformados 
aquele fim. % 

Artigo 134 — Só serão permitidas reformas e acresci-
mos nos edificios existentes utilizados como cortiço, quan
do o existente e a parte acrescida, sejam postos de acor-

'do com as prescrições do presente decreto-lei. 
2 — Apartamentos: 
Artigo 135 — Cada habitação deve dispor cie instala

ção sanitária própria; quando a habitação dispuzer de 
3 (três) ou mais compartimentos, deverá existir cozinha. 

' Parágrafo único — Nas habitações de. 1 (um) ou 2 
(dois) compartimentos serão permitidas peças com area 
máxima de 3,00 n2 (três metros quadrados), destinados a 
colocação de fogareiro elétrico. 

Artigo 136 — O reservatório superior deverá ter ca
pacidade, ie 200 1 (duzentos litros) por aposento. 

3 —'escritórios ou Consultórios: .. 
Artigo 137 — C a d a pavimento deve dispor de priva, 

das para homens è mulheres na proporção de: 
a> para homens — umã para 50,00 m2 (cinquenta 

metros quadrados) ou fração de area "util; 
b) para mulheres — uma para 100,00 m2 (cem metros 

quadrados'1 'ou fração de area util; 
Artigo 1?8 — O reservatório superior deverá ter ca-.~ 

pacidade de 50 1 (cinquenta litros) para cada sala. 
4 — Hotéis e Casas õe Pensão: 
Artigo 139 — Os "dormitórios deverão ter paredes re

vestidas até f,50 m (um metro e cinquenta centímetros) 
ae altura, de material resistentes, liso, não absorvente < 
capaz de resistir a frequentes lavagens. 

§ Único —'Êão proibidas divisões de madeira. 
' Artigo 140 — As copas, cozinhas, despensas e instala 

çõões sanitárias terão as paredes revertidas com azuleje; 
brancos, até a altura de 2 m (<iois metros) e ps pisos re
vestidos de material cerâmico. 

Artigo 141 —; Deverão dispor, na proporção dt um par» 
cada grupo de 20 (vinte) hospedes, de gabinetes sanitário; 
e intalações para banhos quente e frios, devidamente se. 
parados para um e outro sexo.-

Artigo 142 — Deverão iispcr de. secção própria parr 
empregados com instalação ianitârià, completamente iso
lada da secção de- hóspedes. ' , 

Artigo 143 Í— Em todos os pavimentos na verá instalaçãc 
visível contra\ incêndio. . •' 

Artigo 144 — O reservatório .superior aeverâ ter capa
cidade de .200 (duzentos, litros) para cada dormitório. 

Artigo 145 — Além das^exigénçias contidas no presente 
decreto-lei, deverão satisfazei ao Código Sanitário daEs 
tado, devendo os respectivos P-ojeios ter aprovação-previc 
do Departamento de Saúde. 

5-— Edifícios para fins esppcials: 
Artigo '48. — Os edifícios destinados, a Escolas, Hos

pitais, Maternidades, Casas ae Saúde, Cocheiras, Estábu
los, Açougues, Mercados, Fábricas e Oficinas jm geral, Es. 
tabelecimentos de gêneros alime-iiiicios em gerai,. Padarias 
Fábricas de massas, dces .bcoidas, Refinações de açúcar 
Torrefações de café e estabelecimentos congêneres, Fâbii-. 
cas e Usinas de. preparo e beneficiamento de leite e lati-' 
cíniós e Bepósitos, Teatros, Cinematógrafos e Jasas d: 
reunião deverão satisfazer ao Código .Sanitário do Estado, 
devendo os resptctiv.es projetos ter aprovação prévia dc 
Departamento de Saúde. - • > • • 

- Artigo 147 — Este decreto-lei entrará m vlgoi 30' (trin
ta) dias após a sua publicavão, revogadas as dísposiçõe;-
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Fauio, aos- li 
de fevereiro de 1947. ' 

JOSÉ CARLOS D E - M A C E D O SOARES 
Edgar Baptista Fereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gbvê? 
no, aos 14 -de fevereiro de 1917. . , • 

Cassiano Ricardo , 
Diretoi víeral 

DECRHTO-LEI N o 16.826, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
1947 

r - . • Dispõe sobre reestruturação da carreira de A l 
moxarife e dá outras providências 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO E S T A D b D E SAO 
"PAULO, usando da atribuição qué lhe confere o art. 6.o, 
n.o V. do decreto-lei -federal n.o 1.202, de 8 de abril de 
1939, .' ' - • 

DECRETA:. 
Art. l .o — A carreira de Almoxarife da Tabela III. 

da Parte Permanente, do Quadro Geral, fiea alterada 
de conformidade com a tabela anexa. 

Art. 2.0 — Os atuais ocupantes-da carreira de que 
trata o artigo anterior ficam enquadrados na carreira al. 
terada >por este decreto-lei como segue: 

a) os acupantes da classe " L " , passam para 
a classe " N " ; 

b) os ocupantes da classe" " K " , passam pa
i a a. classe " M " ; 

c) os da classe " J " , passam para a classe 
• " L " ; ' .' 

d) ps das classe "I" , " H " e " G " , passam 
para a classe " K " . 

Art. 3.o — Os títulos dos funcionários que tiverem 
sua situação modificada por este decreto-lei serão aposti
lados pelos respectivos Secretários de Estado, e as apos
tilas' publicadas no órgão oficial. 

Art. 4.o — A despesa com a execução deste decreto-
lei correrá v corita das verbas próóprjas do orçamento 
vigente, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Parágrafo único — Será aberto oportunamente o 
necessário' crédito especial para ocorrer às despesas rela. 
tivas ao exercício anterior. . \ 

Art. 5.0 — Este decreto-lei entrará em vigor a contar 
de l .o de julho de 1946, revogadas as disposições erii con
trário. , 

Palácio tio Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
d 3 fevereiro de 1947. ' 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na • Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

T A B E L A A N E X A AO DECRÉTO-LEI N. 16.926, D E 14 D E F E V E R E I R O DE 1947 
QUADRO G E R A L - * P A R T E P E R M A N E N T E — III — CARREIRA . : 

i-hiTüfò: 

i m p r e n s a O f i c i a i 

SITUAÇA O A T U A L SI TUAÇA O NOVA 

1 
N. de 1 

cargos 

CARREIRA 

1 --

Classe 
i 

• 

l 

Excedentes 

1 
Vagos 

l 

Quadro 
Parte 
Tabela 

N. de 

cargos 

1 
1 CARREIRA 
1 
1 

Classe 
1 • I. 
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I ' 
_ 

|. —• ' — J 

! 

I 

12 Almoxarife .. O 12 

7 

. 15 

Almoxarife ,. L 

- K 7 

— . QG.PP.II I 
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-* 

G 
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